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Resumo: Este trabalho possui como objeto de estudo a violéncia contra as
mulheres, tema de grande relevancia e que vem sendo cada vez mais discutido,
principalmente apds casos repercutirem nacionalmente, como o feminicidio da
advogada Tatiana Spitzner, em Guarapuava. O estado do Parana foi escolhido
como foco para essa pesquisa, que também abrange dados do pais como um
todo, tendo por objetivo analisar a (in)efetividade das medidas legais no
enfrentamento a violéncia contra mulher no Parana. O método empregado foi a
pesquisa bibliografica e documental. A partir dos resultados encontrados, com a
analise dos numeros e as circunstancias dos crimes, percebe-se que as politicas
publicas existentes ainda ndo séo suficientes para o enfrentamento da violéncia
contra mulher.
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Introducéao

Os diferentes tipos de violéncia que uma mulher pode sofrer em seu
ambiente familiar e doméstico estdo entre o0s principais motivos que preocupam
movimentos de mulheres no nosso pais. Para melhor compreensao deste tema,
€ necessario a exposicao dos conceitos de género e patriarcado, que contribuem
no entendimento da violéncia contra as mulheres na histéria. Vivemos em um
mundo onde o homem é um ser que almeja o poder e a sensacdo de
superioridade sobre o outro em diferentes situacdes e circunstancias.

Segundo Bandeira e Almeida (2013), o termo género como categoria
analitica, se da na construcao sociocultural do que é ser homem e do que é ser
mulher, contrapondo-se ao determinismo biolégico ao qual se atribuem as

caracteristicas binarias de géneros. Ja o patriarcado, conforme Saffioti (1987),
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trata-se da mais antiga estrutura social, o qual inferioriza o papel da mulher na
sociedade ao longo dos anos.

Neste sentido, a violéncia contra mulheres inclui diversas préticas que sao
tipificadas pela Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),

sendo elas: fisica, psicoldgica, patrimonial, sexual e moral.

Materiais e métodos

Utilizou-se o método de pesquisa bibliogréfica e documental por meio de
revisdo e pesquisas em relatérios sobre violéncia contra meninas e mulheres no
Parand, nos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022 (janeiro a abril), disponibilizados
no site da Policia Civil do Paranad. Dados como numeros de feminicidios,
circunstancias dos crimes e infragcdes penais mais registradas foram analisados
e utilizados no decorrer do trabalho, assim como a Legislacao Brasileira no que

tange ao enfrentamento contra a violéncia e a protecdo da mulher.

Resultados e Discusséo

E facil perceber que as mulheres tém alcangado um avanco no que diz
respeito aos seus direitos a uma vida mais digna. Esses avancos séo observados
também na é&rea juridica, evidenciados por uma condicdo de cidadania igual a
dos homens.

Entretanto, uma vasta quantidade de dados empiricos indica que séo
insuficientes os meios e investimentos nesse sentido por parte do governo e da
sociedade, mesmo com a criacdo de diversas leis que visam a protecdo do
género feminino. Entre essas leis, podemos citar a mais expressiva e especifica,
a Lei Maria da Penha, que dispbe de solugdes claras e precisas para o combate
da violéncia doméstica e familiar contra as mulheres, a exemplo das medidas
protetivas que possuem o objetivo de prevenir e coibir tais violéncia, socorrendo
a ofendida e retendo o autor da violéncia.

Existem ainda outras medidas de protecdo a mulher, como os acordos
entre os entes federados e 0s programas sociais que visam dar efetividade as
previsbes da Lei Maria da Penha, em parceria com o Poder Judiciario,

Defensoria e Tribunais. Além, claro, das demais normas de prote¢éo, como a Lei
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do Feminicidio (13.104/2015), Lei do Minuto Seguinte (12.845/2012), a Lei n°
13.718 e 13.642 ambas de 2018, Lei Carolina Dieckmann (12.737/2012) e a Lei
do Sinal Vermelho (14.188/2021), entre outras.

Ocorre que na pratica ndo existe uma aplicacdo conforme previsto em lei.
Dados como os apresentados pelo Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada
(IPEA) em 2013, mostram que mesmo apos a edi¢cao da Lei n® 11.340/2006, os
nameros de violéncia doméstica s6 diminuiram em seu primeiro ano de vigor.
Segundo a pesquisa, no periodo anterior a vigéncia da lei, entre os anos de 2001
e 2006, os numeros de mortalidade eram de 5,28 mortes por 100 mil mulheres.
Ja entre 2007 e 2011, os indices ficaram em 5,22 mortes a cada 100 mil
mulheres. De acordo com o Anuério Brasileiro de Seguranca Publica 2021,
apenas em 2020 as policias civis registraram mais de 230 mil casos de lesédo
corporal dolosa por violéncia domeéstica.

Os numeros do Anuario também revelam que no ano de 2020, 3.913
mulheres foram mortas no pais. Destas, 1.350 foram vitimas de feminicidio. Ja
no estado do Parand, de acordo com os dados divulgados pela Policia Civil, nos
relatérios anuais em 2019, foram registrados 95 feminicidios; j& em 2020 o
namero caiu para 89, voltando a crescer em 2021, quando foram registrados 107
casos. A Regido Metropolitana de Curitiba é a que apresenta maior nimero. Em
todos esses anos analisados pode-se observar que na maioria dos casos, 0s
crimes sdo cometidos na residéncia em que mora a vitima e dentro de uma
relacdo intima de afeto. S&o disponibilizados também relatérios mensais sobre
violéncia contra meninas e mulheres. No corrente ano, os dados mostram que
em janeiro foram registrados 13 feminicidios; 6 em fevereiro; 4 no més de marco
e 7 em abril. Apesar do feminicidio ser o apice da violéncia e a mais chocante,
as mulheres também séo vitimas de outros tipos de infracées penais. No més de
janeiro de 2022, ameaca esta no topo do ranking de infracées penais com 2.577
registros; em segundo lugar esta lesdo corporal com 2.472; injuria com 1.064;
vias de fato com 350 registros e em quinto lugar, descumprimento da medida
protetiva com 210 casos. Ja nos meses de fevereiro, marco e abril, leséo corporal
esta no topo do ranking, seguida de ameaca; injuria; vias de fato e perseguicédo

(stalking).
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Logo, nota-se que, em que pese toda a previsao legal, ndo ha garantia do
acesso integral pelas mulheres as politicas publicas. Isso porque, oportunidades
universais ndo podem ser alcancadas apenas por acdes de carater indistinto,
uma vez que nao superardo a desigualdade de género. Assim, € de suma
importancia que haja agilidade quanto a aplicacdo da Lei Maria da Penha e
demais normas que buscam o combate a violéncia contra as mulheres,
disponibilizando mecanismos eficientes na execucdo em desfavor do autor da
violéncia. E necessario também que haja a conscientizacdo das autoridades
judiciais para que tal realidade seja mudada através de politicas publicas
eficazes e medidas legais que realmente contribuam para a diminuicdo dos

indices de violéncia contra o género feminino no Brasil.

Consideracdes finais

Diante de todo exposto e a abordagem do tema em questdo, podemos
visibilizar a ineficacia das medidas protetivas, referindo-se também a inexisténcia
de cooperacdo e integracdo entre 0os 6rgaos publicos, mesmo com a previsao
legal expressando o contrario. Pelo pesquisado, nota-se que o ponto crucial do
aumento dos indices de violéncia contra as mulheres, mesmo com a existéncia
de legislacdes e normas especificas, é a falta de efetividade da aplicacédo correta
dessas leis.

Assim, faz-se necesséria uma mudanca na maneira de aplicacao das leis
qgue visam a protecdo da mulher, com a criacdo de programas e projetos que
buscam combater os diferentes tipos de violéncia que arruinam a dignidade da
vida da mulher, ndo apenas com o disposto em lei, mas com ac¢des preventivas,

disseminacédo de informacé&o e contato direto com as vitimas.
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